
 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 

1.​INFORMAÇÕES BÁSICAS 
 
 

1.1.​Objeto: 
Contratação de empresa especializada por meio de Registro de Preço, para o período de doze meses, para 
aquisição de kits de enxoval para recém-nascidos, destinados às gestantes acompanhadas pelo programa 
da Secretaria Municipal de Saúde Grávidas Ativas, com foco no fortalecimento da atenção básica à saúde 
materno-infantil. 

 
1.2.​Categoria do objeto: 
Bens e serviços comuns. 

 
1.3.​Processo Administrativo: 
23964/2026. 

 
 

2.​NECESSIDADE 
 

2.1.​Descrição da necessidade (art. 18, §1º, I, NLLC): 

A Secretaria Municipal de Saúde desenvolve ações voltadas à promoção da saúde de gestantes e 
recém-nascidos. Nesse contexto, destaca-se o Programa Grávidas Ativas, que promove o bem-estar das 
gestantes por meio de atividades físicas, rodas de conversa e orientações de uma equipe multidisciplinar. O 
programa busca esclarecer dúvidas sobre o pré-natal, amamentação, mudanças físicas e psicológicas da 
gestação, além de incentivar hábitos saudáveis, reduzir a mortalidade materno-infantil e promover um 
acompanhamento seguro da gravidez. 

Como estímulo à participação ativa no programa e ao acompanhamento adequado do pré-natal, as gestantes 
que cumprirem os critérios estabelecidos receberão, ao final da gestação, uma bolsa maternidade contendo 
itens essenciais para os cuidados com o bebê, compondo assim o Kit de Enxoval. 

 
2.2.​Secretaria requisitante: 
Secretaria Municipal de Saúde. 

 
2.3.​Requisitos da Contratação (art. 18, §1º, III, NLLC): 

Os produtos deverão atender aos seguintes requisitos: 

●​ Conformidade com normas da ABNT, Anvisa e demais órgãos reguladores; 

 



 

●​ Utilização de materiais seguros, resistentes e apropriados para uso infantil; 
●​ Apresentação de amostras, catálogos e fichas técnicas para avaliação e aprovação prévia; 
●​ Personalização com identidade visual da Secretaria Municipal de Saúde, conforme orientação. 

 
  Favor solicitar, para aprovação das marcas/modelos, catálogos, fichas técnicas e/ou 

manuais, de todos os itens, sob pena de desclassificação da proposta. 
 
 

3.​SOLUÇÃO 

3.1.​Levantamento de Mercado (art. 18, §1º, V, NLLC): 
Foi realizado levantamento de mercado por meio de cotações com fornecedores especializados, evidenciando 
que a produção e fornecimento do item é viável por diversas empresas. A contratação será feita pelo sistema 
de Registro de Preços, o que garantirá flexibilidade e agilidade nas aquisições conforme demanda. 

3.2.​Descrição da solução como um todo (art. 18, §1º, VII, NLLC): 
A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada para o fornecimento de kits compostos 
por itens de uso infantil e bolsas maternidade personalizadas, conforme especificações técnicas pré definidas, 
de modo a atender às demandas do Programa Grávidas Ativas e das ações de incentivo ao pré-natal e ao 
cuidado neonatal. 

A aquisição visa garantir a disponibilização de insumos essenciais para acolhimento das gestantes e suporte 
inicial aos cuidados com os recém-nascidos. Os produtos descritos neste ETP foram selecionados com base 
em critérios técnicos, observando-se padrões de qualidade, funcionalidade e segurança, assegurando 
conformidade com a legislação vigente e normas aplicáveis. 

 
O Kit de Enxoval será composto por artigos têxteis e de higiene de primeira necessidade, adequados ao uso 
neonatal, enquanto a bolsa personalizada agregará valor institucional ao programa, servindo como veículo de 
estímulo à adesão das gestantes e como elemento funcional para o transporte e organização dos itens. 

 
A entrega será efetuada de maneira individualizada às gestantes que atenderem aos critérios de participação 
do programa, de forma vinculada às ações mensais realizadas na Unidade da Mulher e da Criança. Dessa 
forma, a contratação atende simultaneamente às finalidades assistenciais e educativas, promovendo o 
fortalecimento da política pública de saúde materno-infantil 

 
3.3.​Estimativa das Quantidades a serem Contratadas (art. 18, §1º, IV, NLLC): 
Com vistas a manter a regularidade do suprimento de materiais assistenciais voltados à saúde 
materno-infantil, faz-se necessária a instauração de novo procedimento licitatório para a aquisição de kits de 
enxoval e bolsas personalizadas. Os quantitativos foram estimados com base no histórico de entrega e 
frequência das gestantes participantes do Programa Grávidas Ativas, considerando projeções para os 
próximos doze meses. 

A Secretaria Municipal de Saúde realiza mensalmente encontros com as gestantes da rede de atenção básica, 
e o incentivo à participação por meio da entrega dos kits é parte integrante da estratégia de fortalecimento 
do pré-natal. Os 

 



 

dados considerados para estimativa contemplam a média de gestantes atendidas por mês, bem como a taxa 
de adesão ao programa, totalizando a previsão de 150 unidades ao longo do período de vigência. 

Para fins de referência de valores, realizou-se levantamento de preços por meio de consultas em plataformas 
de comércio eletrônico e cotações diretas, o que permitiu obter parâmetros de mercado atualizados para 
subsidiar a estimativa financeira da contratação. 

A tabela a seguir apresenta os produtos, com suas respectivas unidades de fornecimento, quantidades 
previstas, valor unitário estimado, e valor total estimado para o período: 

 
 

Item Cód. DESCRIÇÃO UNID QTD VALOR ORÇ SOLIC 
CATÁLOGO 

VALOR TOTAL 

1 117343 KIT DE ENXOVAL PARA RECÉM- 
NASCIDOS <P>COBERTORES E 
MANTAS 1 (UMA) UNIDADE DE 
COBERTOR INFANTIL TIPO MANTA 
GRANDE, CONFECCIONADO EM 
TECIDO MACIO E ANTIALÉRGICO, COM 
MEDIDAS MÍNIMAS ENTRE  60 E 90 CM 
X 100 OU 110 CM. 1 (UMA) UNIDADE DE 
COBERTINHA 100% POLIÉSTER, DE 
TOQUE SUAVE E ACONCHEGANTE, 
COM MEDIDAS MÍNIMAS DE 60 E70 CM 
X 90 CM. HIGIENE E CONFORTO 1 
(UMA) UNIDADE DE TOALHA DE 
BANHO COM CAPUZ FELPUDA, 
FABRICADA EM 100% ALGODÃO, COM 
GRAMATURA MÍNIMA DE 280 G/M² E 
MEDIDAS MÍNIMAS DE 70 CM X 90 CM. 
1 (UMA) UNIDADE DE TROCADOR DE 
BEBÊ, CONFECCIONADO EM 
MATERIAL IMPERMEÁVEL E 
ACOLCHOADO, DE FÁCIL 
HIGIENIZAÇÃO, COM DIMENSÕES 
MÍNIMAS DE 40 CM X 60 CM. 
VESTUÁRIO INFANTIL 1 (UMA) 
UNIDADE DE MACACÃO TIPO TIP TOP, 
TAMANHO P (PEQUENO), 
CONFECCIONADO EM TECIDO 100% 
ALGODÃO, COM FECHAMENTO POR 
BOTÕES DE PRESSÃO. 2 (DUAS) 
UNIDADES DE MACACÃO TIPO TIP 
TOP, TAMANHO M (MÉDIO), 
CONFECCIONADOS EM TECIDO 100% 
ALGODÃO, COM FECHAMENTO POR 
BOTÕES DE PRESSÃO. 2 (DUAS) 
UNIDADES DE CALÇA TAMANHO P, 
CONFECCIONADAS EM TECIDO 100% 
ALGODÃO, COM CÓS ELÁSTICO PARA 
AJUSTE CONFORTÁVEL. 2 (DUAS) 
UNIDADES DE PANINHO DE BOCA, 
CONFECCIONADOS EM TECIDO 100% 
ALGODÃO, COM ACABAMENTO 
REFORÇADO E MEDIDAS MÍNIMAS DE 
30 CM X 30 CM. FRALDAS 
DESCARTÁVEIS 40 (QUARENTA) 
UNIDADES  TAMANHO P, CONT, COM 
BARREIRAS ANTIVAZAMENTO E 
REVESTIMENTO HIPOALERGÊNICO. 

UNID 150 R$ 535,50 Sim R$80.325,00 

 

 



 

 

Total: R$80.325,00 

 

 
IMPORTANTE: FAVOR SOLICITAR, PARA APROVAÇÃO DAS MARCAS/MODELOS, CATÁLOGOS, FICHAS 
TÉCNICAS E/OU MANUAIS, DE TODOS OS ITENS, SOB PENA DE  DESCLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA. 

 
 

3.4.​Estimativa do Valor da Contratação (art. 18, §1º, VI, NLLC): 
O valor total estimado para a presente licitação é de R$80.325,00 (oitenta mil, trezentos e vinte e cinco 
reais), de acordo com Tabela inserida no item 3.3. 

3.5.​Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução (art. 18, §1º, VIII, NLLC): 
 O objeto não será parcelado, tendo em vista que, dessa forma, haverá padronização do certame, além de maior 
eficiência na execução contratual e preservação da economia de escala. 

 
3.6.​Contratações Correlatas e/ou Interdependentes (art. 18, §1º, XI, NLLC): 
Não se aplica 
 
 

3.7.​Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento (art. 18, §1º, II, NLLC): 
A presente licitação está prevista no Plano de Contratações Anual. 

 
4.​PLANEJAMENTO 

 
4.1.​Demonstrativos dos resultados pretendidos (art. 18, §1º, IX, NLLC): 
Esta contratação visa suprir a demanda da rede municipal de saúde no atendimento às gestantes e 
recém-nascidos, por meio da aquisição de kits enxoval. Trata-se de uma medida que contribui diretamente 
para o fortalecimento das ações de acolhimento, promoção da equidade e apoio à primeira infância, 
considerando a busca pela economicidade e o melhor aproveitamento dos recursos públicos disponíveis. 

 
A escolha pelo Sistema de Registro de Preços (SRP) se justifica diante da imprevisibilidade na quantidade 
exata de beneficiários ao longo do exercício, não sendo recomendável a contratação em quantidade fixa, sob 
o risco de aquisição em excesso ou em déficit frente à demanda real. 

 
O SRP apresenta-se como um instrumento estratégico e eficaz de controle de gastos, pois permite à 
administração realizar a contratação de acordo com a necessidade, sem a obrigatoriedade de adquirir a 
totalidade dos itens registrados, o que proporciona maior flexibilidade, controle orçamentário e atendimento 
mais preciso à população-alvo. 

 
4.2.​Providências a serem Adotadas (art. 18, §1º, X, NLLC): I 
Providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do contrato: 
Entrega em até 15 dias após recebimento do empenho, prazo para pagamento após 15 dias do protocolo da 
nota fiscal. Favor solicitar, para aprovação das marcas/modelos, catálogos, fichas técnicas e/ou 
manuais, de todos os itens, sob pena de desclassificação da proposta. 

 



 

Deverá constar expressamente no edital e no respectivo contrato que, no ato da entrega, os produtos 
fornecidos deverão apresentar validade superior a 75% de sua vida útil, sob pena de recusa do recebimento 

 
Há necessidade de capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão 
contratual? Considerando as características específicas deste objeto, não há necessidade de capacitação 
adicional dos servidores ou empregados para a fiscalização e gestão contratual, uma vez que as atividades 
envolvidas estão alinhadas às competências técnicas já existentes na equipe responsável. 

4.3.​Possíveis Impactos Ambientais (art. 18, §1º, XII, NLLC): 
 

A aquisição dos kits de enxoval para recém-nascidos envolve itens predominantemente compostos por 
materiais têxteis (algodão, poliéster, bagum, PVC e outros derivados), bem como fraldas descartáveis. Dessa 
forma, é possível prever impactos ambientais associados à produção, uso e descarte desses materiais, 
especialmente no que se refere à geração de resíduos sólidos, ao consumo de recursos naturais (água e 
energia) e à emissão de gases durante os processos industriais. 

Apesar disso, os impactos são considerados pontuais e de baixa intensidade, dado o quantitativo 
moderado e a natureza assistencial e social da iniciativa. Além disso, os itens que compõem o kit têm alta 
durabilidade e reutilização, o que reduz a frequência de descarte e amplia sua vida útil. 

 
Também será incentivado o descarte consciente de fraldas descartáveis e embalagens por parte das famílias 
beneficiadas, com orientação adequada pelas equipes de saúde. 

 
Ademais, a escolha por materiais laváveis e reutilizáveis (como toalhas, paninhos de boca, trocador e 
vestuário) contribui para a redução do impacto ambiental ao longo do tempo, promovendo um uso 
responsável dos recursos públicos e respeito ao meio ambiente, em consonância com os princípios da 
sustentabilidade previstos na Nova Lei de Licitações. 

 
5.​VIABILIDADE 

5.1.​Declaração de Viabilidade (art. 18, §1º, XIII, NLLC): 
Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação com base neste Estudo Técnico Preliminar. 

Justificativa: A contratação objeto deste Estudo Técnico Preliminar é considerada viável e razoável, em 
consonância com o interesse público. Justifica-se o presente parecer pela descrição detalhada da necessidade 
aqui apresentada, fundamentada no levantamento de mercado realizado e na definição objetiva do modelo de 
contratação mais adequado – Registro de Preços. 

Considerando a previsão de demanda para o período de 12 meses e a variação potencial do número de 
beneficiários, o sistema de registro de preços (SRP) possibilita a contratação flexível, evitando a aquisição de 
quantidades fixas que possam ser insuficientes ou excessivas dentro do exercício financeiro. Dessa forma, 
garante-se a economicidade e a adequada alocação dos recursos públicos para o atendimento às 
necessidades do público-alvo. 

 

 
 
 
EQUIPE DE PLANEJAMENTO RESPONSÁVEL PELAS INFORMAÇÕES 

 

 



 

    Fabiane Afonso Couto Sant Ana 
    Divisão de Atendimento Especializado 
    Secretaria Municipal de Saúde 

5.2.​Responsáveis e assinaturas: 
 

•​   Secretário(a) solicitante: 
 
 
 
 

  Luiza Marochi Almeida 
Secretária Municipal de Saúde 
 
 
 
 

●​ Responsável pelo preenchimento deste ETP: 
 
 
 
 
 

 
                                                                                           Fabiane Sant Ana 
                                                                         Divisão de Atendimento Especializado 
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